
Ofício Pregão nº 35/2022

Pregão Eletrônico n° 45/2022 

Pirassununga, 18 de julho de 2022.

Prezados Senhores,

É o presente para dar ciência aos interessados, referente ao pedido

de esclarecimento abaixo:

1 - Na alínea "d", do item 4.1.1 - Habilitação Jurídica, o referido edital fala da

obrigatoriedade da apresentação do seguinte documento:

"d) Autorização junto à Agência Nacional de Petróleo (ANP);"

Nesse  caso,  para  fins  de  comprovação,  deverá  ser  apresentado  o  ANP do

DISTRIBUIDOR e/ou LICITANTE ou do FABRICANTE dos produtos? 

RESP.: Deverá ser apresentada a Autorização junto à Agência  Nacional  de

Petróleo (ANP) da empresa licitante. 

Atenciosamente,

Rafaela C. Machnosck Martins
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO


